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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

DECRETO N° 089, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021
fr

" ALTERA o DEcRETo N° 91/2021 QUE iNsTiTui o
câRuPo DE AcoiviPANi~iAiviENTo E ELABORAÇÃO DE
Es¬ruDo PARA REvisÃo GERAL DAs cARREiRAs
Dos sERviDoREs PúBi_icos Do iviuNiciPio DE
i=REsiDENTE KENNEDY/Es E DÁ ourRAs
PRoviDÊNciAs.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 67, inciso VI da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1°. Altera o art. 2° do Decreto n° 91, de 14 de dezembro de 2020, que
passa a vigorar com a seguinte redação:~

Art. 2°. A conclusão do estudo descrito no art. 1° deste Decreto ficará
atrelada à eficacia da Lei Complementar Federal n°. 173, de 27 de maio
de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) e altera a Lei Complementar n°.
101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Presidente Kennedy/ES, 28 de dezembro de 2021.
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